
Objecto

Prejudicial — Gerechtshof te Amsterdam — Interpretação do
artigo 220.o, n.o 2, alínea b), do Regulamento (CEE) n.o 2913/
/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o
Código Aduaneiro Comunitário (JO L 302, p. 1), na redacção
do Regulamento (CE) n.o 2700/2000 do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 16 de Novembro de 2000 (JO L 311, p. 17)
— Cobrança a posteriori de direitos resultantes de uma dívida
aduaneira constituída antes da entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 2700/200 em relação a um importador que
apresentou certificados de origem EUR.1 que indicam a origem
das mercadorias, a qual não pôde ser confirmada no âmbito de
um controlo a posteriori

Dispositivo

1) O artigo 220.o, n.o 2, alínea b), do Regulamento (CEE) n.o 2913/
/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o
Código Aduaneiro Comunitário, com a redacção dada pelo Regu-
lamento (CE) n.o 2700/2000 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 16 de Novembro de 2000, aplica-se a uma dívida
aduaneira que se tenha constituído e cuja cobrança a posteriori
teve lugar antes da entrada em vigor do referido regulamento.

2) Na medida em que, na sequência de um controlo a posteriori,
deixou de poder ser confirmada a origem das mercadorias para as
quais o certificado EUR.1 foi emitido, o referido certificado deve
ser considerado um «certificado incorrecto» na acepção do artigo
220.o, n.o 2, alínea b), do Regulamento n.o 2913/92, conforme
alterado pelo Regulamento n.o 2700/2000.

3) É a quem invoca o terceiro parágrafo do artigo 220.o, n.o 2,
alínea b), do Regulamento n.o 2913/92, conforme alterado pelo
Regulamento n.o 2700/2000, que incumbe apresentar as provas
necessárias para que prospere a sua pretensão. Assim, cabe, em
princípio, às autoridades aduaneiras que pretendem invocar o refe-
rido artigo 220.o, n.o 2, alínea b), parte inicial do terceiro pará-
grafo, com vista a proceder à cobrança a posteriori, apresentar a
prova de que a emissão dos certificados incorrectos é imputável à
apresentação inexacta dos factos pelo exportador. Porém, quando,
na sequência de uma negligência imputável exclusivamente ao
exportador, as autoridades aduaneiras se encontrem na impossibi-
lidade de apresentar a prova necessária de que o certificado de
circulação de mercadorias EUR.1 foi emitido com base na apre-
sentação exacta ou inexacta dos factos por este último, incumbe
ao devedor dos direitos provar que o referido certificado emitido
pelas autoridades do país terceiro assentava numa apresentação
exacta dos factos.

(1) JO C 228, de 11.9.2004.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 16 de
Fevereiro de 2006 (pedido de decisão prejudicial do
Juzgado de lo Social n.o 30 de Madrid) — Carmen Sarkatzis

Herrero/Instituto Madrileño de la Salud (Imsalud)

(Processo C-294/04) (1)

(Directiva 76/207/CEE — Igualdade de tratamento entre
homens e mulheres — Licença de maternidade — Acesso à
carreira de funcionário — Agente temporário em licença de
maternidade que acede a um emprego permanente na
sequência de ter sido aceite num concurso — Cálculo da anti-

guidade)

(2006/C 131/28)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Juzgado de lo Social n.o 30 de Madrid

Partes no processo principal

Recorrente: Carmen Sarkatzis Herrero

Recorrido: Instituto Madrileño de la Salud (Imsalud)

Objecto

Prejudicial — Juzgado de lo Social n.o 30 de Madrid — Regula-
mentação comunitária em matéria de licença de maternidade e
de igualdade de tratamento em entre homens e mulheres no
acesso ao emprego — Direitos das mulheres durante a licença
de maternidade — Aquisição da condição de funcionária e dos
direitos correspondentes a essa condição — Trabalhadora em
regime temporário que estava em licença de maternidade
quando obteve o lugar definitivo

Dispositivo

A Directiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de Fevereiro de 1976,
relativa à concretização do princípio da igualdade de tratamento entre
homens e mulheres no que se refere ao acesso ao emprego, à formação
e promoção profissionais e às condições de trabalho, opõe-se a uma
legislação nacional que não reconhece a um trabalhador do sexo femi-
nino que está em licença de maternidade os mesmos direitos que a
outras pessoas admitidas no mesmo concurso de recrutamento no que
diz respeito às condições de acesso à carreira de funcionário, adiando
a sua entrada em funções para o termo dessa licença sem levar em
conta a duração da referida licença no cômputo da antiguidade de
serviço desse trabalhador.

(1) JO C 106, de 30.4.2004.
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